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Resumo: O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana não se encerra em sua 
medida reguladora, mas também traz o aspecto moral em sua composição. Essa realidade 
resulta na dicotomia em que, de um lado, há aqueles que indicam a compatibilidade desse 
princípio com a prática da eutanásia, sob a perspectiva de concessão de uma morte huma-
nizada. E, por outro lado, estão os que atestam a inviolabilidade da vida, o compreendendo 
como direito crucial diretamente proporcional à dignidade. Nesse parâmetro, o referido tra-
balho tem por objetivo principal explorar a possibilidade da recepção da eutanásia pelo orde-
namento legal brasileiro – que, no tempo presente, prevê a ilicitude da prática – baseando-se 
no marco do princípio da dignidade da pessoa humana. Introdutoriamente, ter-se-á, sobre-
tudo, uma abordagem conceitual indispensável para entender a eutanásia e diferenciá-la do 
suicídio assistido. O segundo capítulo focará em localizar a eutanásia dentro do sistema ju-
rídico, enquanto o seguinte nas desconformidades e, especialmente, nos paralelismos entre 
a dignidade da pessoa humana e a eutanásia. O último capítulo objetiva gerar indagações 
acerca do controle do Estado brasileiro ao proibir tal comportamento, além de expor países 
onde, de forma contrária, a eutanásia é admitida. Trata-se, de forma geral, de estudo qualita-
tivo, com utilização de fontes bibliográficas e documentais.
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Abstract: The article’s objective is analyzing the Brazilian indigenous peoples’ genocide 
through the concept of genocide in international law. For this, we used the deductive meth-
od, through bibliographic research and real case studies. We start from the premise that the 
Brazilian State perpetuate indigenous extermination policies since the sixteenth century, with 
this research question: how did the Covid-19 pandemic influenced these genocide policies? 
We used normative provisions present in the Brazilian legal system do conceptualize geno-
cide, in addition to the origin of the term in the work of Raphael Lemkin. We present important 
international judgments on genocide, such as the holocaust and the Armenian genocide. For 
the conceptualization of indigenous genocide in Brazil, we present relevant cases that may 
or may not be studied from the perspective of genocide: the smallpox epidemic in the 16th 
century, the cases of trafficking of indigenous children in the 19th century and the problems 
which rose after the creation of the Indian Protection Service, in the 20th century. Currently, 
we also link the Covid-19 pandemic with indigenous genocide. Finally, we deal with possible 
actions that could be taken in international law in relation to cases of indigenous genocide in 
Brazil.

Keywords: Euthanasia. Death. Dignity of the human person. State. Life.

1. INTRODUÇÃO

Embora seja uma condição natural do ser humano, é uma realidade que a mor-
te e as temáticas que a envolvem costumam assustar muitas pessoas, e, inclusive, 
serem assuntos evitados em diálogos. Isso decorre, dentre diversas razões, pela 
associação com sentimentos negativos, tais quais tristeza, medo e luto, além de 
influências religiosas. Todavia, a morte continuará sendo uma questão social e per-
tencente ao ciclo da vida,  devendo ser tratada dignamente em qualquer situação. 
É evidente, nesse cenário, que o assunto “eutanásia” seja um tabu e gere bastante 
controvérsia, contudo, não deve ser ignorado. 

O termo eutanásia vem do grego euthanatos que significa “boa morte” ou 
“morte piedosa”, tendo sido utilizado pela primeira vez por Francis Bacon, na obra 
"Historia Vitae Et Mortis”, por meados do século XVII. A eutanásia é definida como 
a ação que ocasiona o óbito rápido e indolor de um paciente em estado terminal ou 
com uma doença sem perspectiva de cura que causa dores insuportáveis, a pedido 
do próprio paciente. Essa medida, então, interferiria no curso natural da vida, mas 
o agente que a realiza visa uma morte mais tranquila e humana para o enfermo ao 
se compadecer com seu intenso sofrimento.

Existem diversos autores que abordam acerca do conceito do que seria a eu-
tanásia, Bernardino explana que: 
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A discussão sobre o tema prosseguiu o longo da história da humanidade, por-
tanto é certo que a eutanásia, onde é aceita hoje, deve ser praticada com rele-
vante valor moral e condizente com o interesse da vítima. O sentido amplo, da 
eutanásia é uma forma de abreviar a vida sem sofrimento e sem dor daqueles 
pacientes enfermos, praticada por um médico com o consentimento do pa-
ciente ou da família (BERNARDINO, 2016, p. 8)

Esclarece-se, preliminarmente, tendo conhecimento das classificações as 
quais a eutanásia recebeu ao longo da história de acordo com o critério conside-
rado, que a eutanásia, referida neste artigo, é do tipo ativa e voluntária, designação 
esta mais condizente com sua concepção atual. 

Com relação à eutanásia ativa, a prática consiste no ato intencional de cessar a 
vida do indivíduo através do procedimento, com propósito misericordioso. É baseada na 
aplicação de substâncias ou desligamento dos aparelhos (MARTINS e SILVA, 2016, p. 6)

No que concerne à eutanásia voluntária, como o próprio nome já sugere, o 
paciente tem consciência e desejo expresso de abreviação da vida em razão da 
dolorosa e irreversível condição de saúde. Existe um consenso entre o paciente e o 
médico responsável pelo processo. 

Além disso, também é relevante diferenciar a eutanásia do suicídio assisti-
do, termos que causam confusão conceitual devido à semelhança. Enquanto no 
primeiro, o ato que provocará a morte do paciente é realizado por médicos, isto é, 
por terceiros, o segundo consiste no próprio indivíduo retirar sua vida ao se auto 
administrar uma dose letal de um medicamento, prescrita por um médico. 

No Brasil, tal qual a maioria dos países, a prática da eutanásia configura-se 
como crime, haja vista ofender um bem jurídico penalmente tutelado, que, nesta 
hipótese, é a vida. Entretanto, é imperioso apontar que alguns ordenamentos ju-
rídicos divergem quanto à proibição da eutanásia, por exemplo, a Holanda adota 
esse artifício, pois, de acordo com as leis e a diplomacia local, não viola os direitos 
humanos. Dessa forma, ao considerar a existência de visões contrárias e a carac-
terística humanitarista da eutanásia, urge as seguintes perguntas: a partir do orde-
namento legal brasileiro e de seu basilar princípio da dignidade da pessoa humana, 
é possível falar em autorização para eutanásia? Aliás, quais são os fatores que a 
impossibilitam? Essa proibição é inquestionavelmente legítima?

Pretende-se, nesse caminho, situar e avaliar o posicionamento do sistema le-
gal nacional quanto ao método. Posteriormente, objetiva-se abordar à relação entre 
o princípio basilar dignidade da pessoa humana e o direito à eutanásia. Por último, 
busca-se tecer algumas reflexões finais acerca da interferência estatal nessa ma-
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téria e exposições de Estados onde a eutanásia é aceita, em correlação ainda com 
o dito princípio.

A pesquisa realizada neste trabalho parte-se da avaliação de artigos científi-
cos e livros com abordagem restrita ao assunto, além de observância a legislação 
brasileira. Em outros termos, trata-se, de pesquisa bibliográfica e documental, e 
de análise qualitativa, tendo em vista que se preocupa com aspectos subjetivos e 
realidades que não são quantificáveis. 

2.  A EUTANÁSIA E O SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO

O Código Penal enquadra a conduta do agente, que realiza a eutanásia em ou-
trem, provocando sua morte, no crime de homicídio, previsto no artigo 121. Nada 
obstante, o parágrafo 1º do mesmo dispositivo estabelece o caso de homicídio privi-
legiado, hipótese em que a pena deverá ser diminuída quando a motivação do agente 
for de relevante valor social ou moral, ou ele estiver dominado por forte emoção e 
receber logo após provocação injusta da vítima. Como se pode contemplar  abaixo:

Art. 121. Matar alguém: Pena - reclusão, de seis a vinte anos. Caso de diminui-
ção de pena § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante 
valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida 
a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço (BRASIL, 1940)

O indivíduo, então, que realizou a eutanásia em alguém, poderia receber a be-
nesse de uma pena por homicídio reduzida de um sexto a um terço, uma vez que 
atuasse a pretexto de pôr fim ao sofrimento do paciente, movido por compaixão e 
piedade diante de sua situação, isto é, um motivo de relevante valor moral. 

Está determinada, também, no Código de Ética Médica – Res. 1931/2009, que 
possui força de lei, a proibição do médico de antecipar a vida do paciente, ainda 
que a requerimento deste ou de seu representante legal. Porém, é importante men-
cionar que o médico tem o dever de suspender a medicação de um paciente em 
estado terminal se esta for sua vontade, ou de seu representante legal, na incapa-
cidade de exprimi-la. Conforme se observa disposto na resolução:

É vedado ao médico:
Art. 41. Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste ou de seu repre-
sentante legal. Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 
deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis sem empre-
ender ações diagnósticas ou terapêuticas inúteis ou obstinadas, levando sem-
pre em consideração a vontade expressa do paciente ou, na sua impossibili-
dade, a de seu representante legal (BRASIL, 2009)
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Tal procedimento em que há interrupção do tratamento clinico que adia o fa-
lecimento inevitável do enfermo e ocorre a promoção somente de cuidados palia-
tivos para controle da dor, é conceituado como ortotanásia, sendo, de forma con-
trária a eutanásia, legal no país. Ainda sobre a ortotanásia, o Conselho Federal de 
Medicina (CFM), no artigo 1º da Resolução nº 1.805/2006, consente esse procedi-
mento, dispondo que: “É permitido ao médico limitar ou suspender procedimentos 
e tratamento que prolonguem a vida do doente, em fase terminal de enfermidade 
grave e incurável, respeitada a vontade da pessoa ou de seu representante legal”. 

Não obstante, a criminalização da eutanásia ocorre devido a sua incongruên-
cia com o direito constitucional à vida. Isto porque a Constituição Federal é a Lei 
Maior do Brasil, ou seja, está situada hierarquicamente no topo do ordenamento ju-
rídico. Diante disso, todos os códigos legislativos e estatutos devem obediência à 
Constituição, de forma a seguir as regras, os fundamentos e os princípios contidos 
nela, garantindo a proteção da ordem.

A inviolabilidade do direito à vida pode ser visualizada no caput do artigo 5º, 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), juntamente com outros 
direitos fundamentais considerados mais importantes. Ressalta-se que o direito à 
vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito 
à existência e exercício de todos os demais (MORAES, 2005. p. 30)

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (BRASIL, 1988)

Leva-se em consideração que os direitos fundamentais são aqueles essen-
ciais à condição humana, correspondem às explicitações do princípio da dignidade 
da pessoa humana, segundo Alves (2001, p.134-135), cuja existência é intrínseca 
à proteção deste princípio.

A dignidade da pessoa humana, prevista no artigo 1º, inciso III, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil (CRFB), é um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito e será reiterada com maior afinco no próximo capítulo do 
trabalho. De antemão, porém, é necessário versar que consiste no princípio nor-
teador do ordenamento jurídico, servindo, aliás, como elemento central na estru-
turação e promoção dos direitos fundamentais na Constituição. Tal qual exposto 
nas palavras de Moraes, “concede unidade aos direitos e garantias fundamentais, 
sendo inerente às personalidades humanas” (2007, p. 16).
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De acordo com Barcellos, “terá respeitada sua dignidade o indivíduo cujos di-
reitos fundamentais forem observados e realizados, ainda que a dignidade não se 
esgote neles” (2002, p. 111).  Logo, a dignidade da pessoa humana não poderia ser 
posta em prática sem o reconhecimento e efetivação dos direitos fundamentais.

Partindo de que o princípio da dignidade humana concede a base, bem como 
delimita os direitos constitucionais, ao permiti-los no ordenamento jurídico tão so-
mente enquanto valorizam a sua noção, deduz-se, de certa forma, que o entendimen-
to do meio jurídico, quanto a alocar a eutanásia no crime do art. 121, §1º do Código 
Penal (CP), é de que esse procedimento fere, além do direito fundamental à vida, o 
princípio de dignidade da pessoa humana – alicerce constitutivo do país. Assim, o 
Estado tem o poder-dever de observar as normas inerentes à vida humana, que am-
param a defesa da vida e de vedar tratamentos que possam ferir esses direitos. 

No tocante ao suicídio assistido, o indivíduo que auxilia na morte de uma pes-
soa, que vai  retirar pessoalmente sua própria vida está cometendo o tipo penal 
do artigo 122, o qual consiste em: “induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a 
praticar automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça”, com pena 
de seis meses a dois anos. Caso o suicídio se consumar, a pena varia de dois a seis 
anos de reclusão (BRASIL, 1940)

Cabe ressaltar que a aquele que comete ou tenta o suicídio não é punido pelas 
leis brasileiras, uma vez que com sua morte está extinta a punibilidade e, mesmo 
que não haja consumação, o autor não prejudica ninguém, além dele mesmo, sen-
do integralmente sem propósito a aplicação de pena. Conforme a doutrina abaixo:

No Brasil, a conduta suicida não é criminosa. Nem poderia sê-la, pois, como  
corolário do princípio da alteridade, o Direito Penal só está autorizado a punir 
os comportamentos que transcendem a figura do seu autor. Não são puníveis 
as condutas que lesionam ou expõem a perigo bens jurídicos pertencentes 
exclusivamente a quem praticou. Ainda que assim o Estado não poderia punir 
o suicida, pois com sua morte estaria extinta sua punibilidade, nos termos do 
art. 107, inciso I, do Código Penal (MASSON, 2016, p. 70-71)

No mais, em seu escopo, diferentemente do artigo 121 (delito de homicídio), 
não é mencionado circunstâncias que atenuam a sanção penal do agente que au-
xilia no suicídio de outrem, ainda que preste assistência ao ato de abreviação da 
vida, movido pelo sentimento de condolência diante do tormento decorrente de 
uma enfermidade incurável da vítima. 

Como se pode observar, no Brasil, apesar da realização de eutanásia poder 
ser configurada como crime de homicídio privilegiado, não há norma reguladora 
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que trate de maneira específica sobre essa temática. Diante dessa lacuna na lei, já 
ocorreu o Projeto de Lei n° 236, de 2012, proposto por José Sarney e Pedro Taques, 
em que se objetiva a consolidação de um novo Código Penal no qual, em seu artigo 
122, estaria elencada a seguinte tipificação

Art. 122. Matar, por piedade ou compaixão, paciente em estado terminal, im-
putável e maior, a seu pedido, para abreviar-lhe sofrimento físico insuportável 
em razão de doença grave: Pena – prisão, de dois a quatro anos. § 1º O juiz 
deixará de aplicar a pena avaliando as circunstâncias do caso, bem como a 
relação de parentesco ou estreitos laços de afeição do agente com a vítima. 

Dessa forma, esse projeto, em tramitação perante o Senado Federal, propõe, 
entre as muitas reformas na legislação, um tratamento exclusivo para a eutanásia, 
situando-o, não mais como forma privilegiada de homicídio, e sim como um crime 
autônomo. Assim sendo, a sanção penal do agente que cometesse crime de euta-
násia seria dois a quatro anos de prisão, porém, haveria ainda a possibilidade de 
perdão judicial em determinados casos. Todavia, o projeto já consta com mais de 
10 anos de apresentação e, ainda, deverá ser apreciado por muitos membros do 
parlamento em comissões distintas das duas casas legislativas, para que haja pos-
sível promulgação, se sujeitando a alterações substanciais até esse ponto.

3. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E O DIREITO A EUTANÁSIA

Antes de tudo, para um entendimento mais proveitoso, confere-se à dignidade 
da pessoa humana um sinal de avanço para a humanidade. Desde o Iluminismo 
europeu, que marcou os séculos XVII e XVIII, tal concepção começara a ser cons-
truída. Efetivamente, porém, surgiu a partir do fim da Segunda Guerra Mundial.

 Esse decurso histórico foi marcado pelas atrocidades, abusos e subjugações co-
metidas pelos nazistas e fascistas a muitos povos e indivíduos. Nesse contexto, tornou-
se urgente existir um consenso internacional sobre a visão de que todos os sistemas 
jurídicos deveriam priorizar a proteção da condição humana, na medida em que as ex-
periências cruéis e desumanas vividas neste período, não se fizessem mais recorrentes.

Consequentemente, foi criada a Organização das Nações Unidas (ONU), que 
firmou a renomada Declaração dos Direitos Humanos de 1948, incorporando, de 
forma concreta, a ideia de que a dignidade da pessoa humana deveria ser um valor 
jurídico universal, de modo que ela seria a base dos direitos à proteção, à liberdade, 
à vida e o mais. Faz-se útil, nessa esfera, citar o doutrinador Rizzatto Nunes:
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Dignidade é um conceito que foi sendo elaborado no decorrer da história (...) 
é por isso que se torna necessário identificar a dignidade da pessoa humana 
como uma conquista da razão ético-juridica, fruto da reação à história de atro-
cidades que, infelizmente, marca a experiência humana (NUNES, 2002, p. 38)

Na Constituição Brasileira, a dignidade da pessoa humana apresenta-se, no 
artigo 1º, inciso III, como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, 
sendo assim um princípio basilar da República. Nesse viés, a referida atua como 
um princípio regulador sobre o qual todos os direitos e deveres, que dignificam o 
ser humano, contidos no sistema jurídico estariam apoiados. A esse respeito o 
professor Anderson Schreiber bem explana: 

A dignidade da pessoa humana como conceito é no fundo um valor síntese da 
condição humana, portanto, não é um atributo específico do ser humano, ela é o 
resultado da soma de todos esses atributos, ela é uma cláusula geral que permite 
uma releitura da ordem jurídica brasileira em proteção da condição de ser humano 
e que valoriza essas diferentes manifestações do humano (SARAIVA JUR, 2019)

Exemplificando, o Código de Ética Médica, o princípio de isonomia processual, os 
direitos trabalhistas, e direitos que surgem do dinamismo da vida contemporânea, se-
riam identificados e aplicados com o auxílio da noção de dignidade da pessoa humana.

A concepção de dignidade da pessoa humana está envolta de aspectos filosóficos 
e abstratos que define o valor de todo o ser humano sem distinção, também se trata de 
uma construção histórica e que concede origem e alicerce para diversas prerrogativas.  

Percebe-se esse princípio como uma qualidade inerente ao ser humano para o 
exercício de suas liberdades e direitos, como a garantia de uma existência plena e sa-
dia, o que proporciona uma vida digna. Conceituá-la, sem embargo, é uma tarefa com-
plexa, há inúmeras explicações sobre o assunto que muitas vezes entram em conflito. 

É notório que a noção de dignidade da pessoa humana carrega consigo uma série 
de inconsistências devido ao princípio claramente possuir dimensão ética, além do 
aspecto jurídico. Nas palavras de Gicélia Librelotto, “a caracterização e identificação 
da Dignidade da Pessoa Humana enquanto valor ético não é questão fechada e pa-
cificada doutrinariamente por tratar-se, também, de um conceito moral” (2007, p. 70).

Desse modo, não é inusitado que ocorra a formação de entendimentos funda-
mentados na dignidade da pessoa humana, tanto favoráveis, quanto contrários, a 
respeito de uma pauta em questão. A eutanásia justamente comporta esse dilema.

A título de exemplo, o catecismo da Igreja Católica se posiciona totalmente contrá-
ria a eutanásia, não apenas no sentido de que o Criador é quem tem o poder de tirar e dar 
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a vida, mas também porque vai de encontro com a tese da dignidade da pessoa humana:

2277 – Sejam quais forem os motivos e os meios, a eutanásia direta consiste 
em pôr fim à vida de pessoas deficientes, doentes ou moribundas. É moralmente 
inadmissível. Assim, uma ação ou uma omissão que, em si ou na intenção, gera 
a morte a fim de suprimir a dor, constitui um assassinato gravemente contrário a 
dignidade da pessoa humana e ao respeito pelo Deus vivo, seu Criador. O erro de 
juízo no qual se pode ter caído de boa-fé não muda a natureza deste ato assassi-
no, que sempre deve ser proscrito e excluído (SDF, decl. Iura et bona, 1980).

É relevante pontuar que, sendo um dos pilares que sustenta as sociedades, a reli-
gião termina que influenciando no ordenamento jurídico brasileiro, sobretudo, os valores 
cristãos, ainda mais em relação aos temas polêmicos que envolvem início e fim de vida. 

Tem-se ainda, nessa mesma postura antagônica, a Ética Médica que se sus-
tenta no respeito máximo pela vida humana, abominando a utilização de conheci-
mento da medicina “para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 
tentativa contra sua dignidade e integridade” (Brasil, 1988).

Como já visto, a eutanásia é uma questão social controversa e sem um po-
sicionamento legislativo próprio. Neste momento, resta discorrer a respeito do di-
reito à eutanásia em concordância com a noção de dignidade da pessoa humana. 
Os favoráveis à descriminalização dessa prática defendem o direito a uma morte 
indolor e digna para o paciente que sofre em fase terminal ou com uma doença 
sem cura, e que, voluntariamente, solicitar a sua aplicação.

O principal motivo que impede a admissão da eutanásia no ordenamento ju-
rídico é o direito fundamental à vida, vista como o bem mais valioso, e, tais quais 
todos os direitos de personalidade e fundamentais, também é indisponível. 

(JUNIOR e SANTOS, 2020, p. 9) desenvolvem a respeito deste paradigma so-
cial e judicial, que é a eutanásia, e o principal aspecto evidenciado por eles foi que:

Parte da doutrina entende o princípio do direito à vida sobre o viés da Sacrali-
dade;  enxergam a vida como um bem divino e indisponível, que deve ser man-
tido sob qualquer  circunstância. Assim, deve-se utilizar de todo e qualquer 
meio para que esta seja mantida, ignorando qualquer indício de que haja com-
prometimento da qualidade desta. Diante dessa visão, o  profissional da saúde 
teria o dever de empregar todos os seus esforços para que a vida do paciente  
fosse mantida, independentemente do fato de causar uma condição degradan-
te, em desacordo com a dignidade e vontade do próprio enfermo, ignorando 
diretrizes pertencentes à autonomia da vontade e liberdade de escolha deste.

Todavia, haja vista a dignidade da pessoa humana servir de fulcro e interpre-
tação de todos os direitos fundamentais que se seguem na Constituição Brasileira, 
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muitos juristas compreendem o direito à vida, referido na Carta Magna, como o di-
reito à vida digna pela qual deve ser vivida de forma decente e plena, não ao direito 
à vida em si. Nessa ótica, Ana Lúcia Pinheiro discorre que:

Quando se fala em direito à vida, logo relaciona-se diretamente ao direito de 
nascer vivo. Todavia, tal possui uma abrangência maior. Dessa maneira a le-
gislação preocupa-se não apenas em preservar a vida do nascituro e fazer 
com que venha a nascer vivo, mas também, em proporcionar condições para 
que sobreviva em plenitude (PINHEIRO, 2010, p. 31)

Ademais, tendo em conta que a morte é o último estágio da vida, pertence ao 
seu ciclo, requer-se que o direito a uma morte digna também seja considerado, isto 
é, a vida precisa ser observada em todas as suas dimensões. Dessa forma, Ana 
Lúcia Pinheiro ainda explica: 

Apreciar o direito à vida sem considerar a morte é refutar algo que é inevitável, 
todos morreremos e diante disso as considerações feitas pelos juristas con-
cernentes ao direito à vida devem ser estendidas ao direito de morrer dentro 
da mesma dignidade por eles preceituadas (PINHEIRO, p. 32, 2010).

Reforçando esse entendimento, afere o excerto abaixo:

Assim, se a morte é parte da vida e o direito à vida implica uma garantia de 
uma vida com dignidade, temos como corolário que o direito à vida digna não 
se resume ao nascer, ao manter-se vivo ou mesmo lutar pela continuação da 
vida, pois tal direito vai muito além, devendo-se inclusive respeitar a dignidade 
do direito de morrer (FARIAS, CABRERA, 2009, p. 493 apud MELO).

Nessa Conjuntura, percebe-se que o conflito entre o bem  (vida) e o princípio 
fundamental (dignidade da pessoa humana), existente na problemática da eutaná-
sia, poderia ser solucionado com a premissa de que o direito à vida é, na verdade, 
um direito à vida digna. 

É interessante mencionar que desde a antiguidade,  filósofos investigavam as 
noções de qualidade de vida, de dor e de felicidade. Na leitura do diálogo platônico 
Críton, Sócrates, personagem recorrente, solta a seguinte máxima: “viver não é o 
que mais deve importar, mas viver bem” (PLATÃO, 1983, p. 119). Dessa forma, tor-
na-se inevitável não traçar uma analogia a esta pauta contemporânea, evidencia-se 
a relevância de ceder maior observância aos casos em que o indivíduo solicita pela 
eutanásia, uma vez que está sofrendo com uma doença insanável e a vida passou-
lhe a não ser mais um direito, mas uma obrigação. 

Essa afirmativa de que, na prática, a vida pode tornar-se um dever ao invés de 
um direito, é esclarecido através de Cardin e Nery.
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No Brasil, o que se observa no ordenamento jurídico é que é previsto o direito 
à vida e não o dever de viver, porém com a não aceitação da legalidade da 
eutanásia passa-se a ter um dever de viver, não se tendo respeito à autonomia 
da vontade, à dignidade humana e à liberdade da pessoa. Ora, uma pessoa 
não pode ser obrigada a permanecer em vida se esta não corresponde à sua 
vontade (CARDIN e Nery, 2020, p. 105).

Nessa linha de raciocínio pela qual se acredita que a vida deve ser vivida com 
dignidade e que ela deve ser um direito e não um dever, um indivíduo poderia optar 
pela utilização da eutanásia, se ele entender que o encerramento da vida atende a 
sua dignidade mais do que a preservação dela.

Não obstante, a liberdade de escolher sem que as escolhas de outros obstem 
a sua também é um direito básico, essencial à dignidade,  e que também preside 
uma sociedade democrática. A eutanásia voluntária permite que o paciente com 
doença irremediável e dolorosa tenha a autonomia, autodeterminação para optar 
por uma morte mais digna, uma vez que entenda e sinta que sua condição não o 
permite mais ser feliz, exercer sua pessoalidade, dentre tantas razões particulares. 
Tal qual exposto, tem-se que:

A capacidade de autodeterminação significa o direito de cada indivíduo de 
assumir as decisões de sua própria vida, fazer suas escolhas e assumir a res-
ponsabilidade por elas. Por mais que existam momentos em que o Estado 
possa legitimamente intervir, há decisões que só competem ao titular da exis-
tência e não respeitá-las é uma agressão à dignidade do indivíduo (GIACO-
MOLLI, 2015, p. 44 apud BARROSO; MARTEL, 2010).

André Ramos Tavares trata do pleno desenvolvimento da personalidade de 
cada indivíduo, que implica na garantia de auto disponibilidade e autodetermina-
ção, como uma qualidade intrínseca da dignidade da pessoa humana, utilizando-se 
das palavras de Werner Maihofer, ele explana: 

A dignidade humana consiste não apenas na garantia negativa de que a pes-
soa não será alvo de ofensas ou humilhações, mas também agrega a afirma-
ção positiva do pleno desenvolvimento da personalidade de cada indivíduo. O 
pleno desenvolvimento da personalidade pressupõe, por sua vez, de um lado, 
o reconhecimento da total auto disponibilidade, sem interferências ou impedi-
mentos externos, das possíveis atuações próprias de cada homem; de outro, 
a autodeterminação (Selbstbestimmung des Menschen) que surge da livre 
projeção histórica da razão humana, antes que de uma predeterminação dada 
pela natureza (TAVARES, 2021, p. 276)

Além do mais, a própria expressão "dignidade da pessoa humana" indica tal 
asserção. Diferente do que possa ser concebido, não se equivale a uma redundân-
cia. O princípio não foi intitulado unicamente como dignidade da pessoa, a fim de 
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não haver confusão com a pessoa jurídica. Também, não foi chamado apenas de 
dignidade humana em razão de que traria a ideia de proteger os bens e interesses 
da coletividade, do público, quando o intuito real é o de assegurar as necessidades 
básicas de cada pessoa, ou seja, sob uma perspectiva individual, enfatizando a 
autodeterminação, a dignidade e a plenitude intrínsecas a todo indivíduo. 

Destarte, firma-se a necessidade e exigência de que as pessoas sejam consi-
deradas individualmente. Emerge ainda a reflexão ao indagar se a proibição jurídi-
ca da eutanásia não estaria ferindo a dignidade e a liberdade de pessoas em pró de 
defender os valores e anseios da coletividade, bem como se tais posicionamentos 
devem se sobressair às daqueles que experienciam, de fato, o estado terminal ou 
sofrem constantemente com doença infindável.

4. O PODER DO ESTADO PERANTE À VIDA

Diante do exposto, é imprescindível levantar a atuação do Estado nesta dis-
cussão, uma vez que o Estado é o veículo direto que impede a obtenção do proce-
dimento, sendo a condição necessária à imposição do ordenamento jurídico pátrio.  

Como já aludido, valores advindos da religião cristã continuam a influenciar em 
diversas pautas sociais, principalmente, no que diz respeito à reprovação do aborto e 
da eutanásia. Esse fato transcende o âmbito social, também influindo nas normas do 
direito. Apesar de o Estado brasileiro ser intitulado “laico”, os traços religiosos são per-
ceptíveis desde os símbolos nacionais e a manutenção de valores considerados cris-
tãos. Pontuam Shimamura, Tersaca e Amaral em seu artigo “Em defesa da eutanásia 
e de um estado democrático legítimo e laico segundo a teoria de Jurgem Habermas”:

A influência da religião se demonstra, em um país como o Brasil, que se deno-
mina laico, nas cruzes ostentadas com orgulho acima dos tribunais, estampa-
do em moeda corrente com a máxima “Deus é fiel” interferindo até mesmo em 
nosso calendário com seus inúmeros feriados destinados aos santos (SHI-
MAMURA, TERSACA E AMARAL, 2008, p. 7).

Atualmente, no Brasil, após as eleições de 2022 pela qual ocorreu a vitória de no-
tável quantidade de candidatos federais e senadores evangélicos, 132 deputados e 14 
senadores foram previstos, na legislatura 2023-2026, para compor a Frente Parlamen-
tar Evangélica (FPE), de acordo com estimativa da presidência da bancada. Isto repre-
senta um recorde histórico de membros em prol da Bancada evangélica e sinaliza para 
o enfrentamento das chamadas pautas “progressistas” (GAZETA DO POVO, 2022). 
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Assim, com boa parte das autoridades atuando baseadas em convicções reli-
giosas, em que se tem a forte e ativa participação de evangélicos no cenário atual 
de decisões políticas, não é incongruente que subsistam preocupações a respeito 
do controle e dominação que o Estado exerce sobre a população. Pode-se perceber 
pela máxima abaixo, pontuada por Oliveira, uma relação direta com esse contexto:  

Dessa forma, o Estado é uma forte arma de que se valem os detentores do 
poder político para exercerem sua força de dominação sobre a sociedade; 
sendo que o direito, manifestado pela vontade estatal legislativa (isto é, as leis 
elaboradas nos parlamentos), é utilizado pelos detentores do poder político 
para pôr em prática este sistema de controle social, seja para beneficiá-los, 
como manifestado por meio de normas de conteúdo patrimonial/econômica, 
as quais lhes convêm em suas relações (OLIVEIRA, 1997, p. 3)

À vista disso, um questionamento pode ser levantado: a quem pertence a 
vida? Nesse sentido, faz-se proveitoso ainda citar o intelectual francês Foucault 
que explica sobre a biopolítica acerca dessas questões que envolvem a soberania 
de decisão do Estado perante a vida do indivíduo. Foucault emerge reflexões ao in-
dagar que, sendo o propósito do contrato social o de proteger a vida dos indivíduos 
que, por sua vez, delegam ao Estado o poder de estabelecer regras para tornar o 
convívio humano harmônico, deveria a vida ficar fora deste contrato, uma vez que 
ela é a razão e fundamento de sua origem.

Vocês já veem, nos juristas do século XVII e sobretudo do século XVIII, formu-
lada essa questão a propósito do direito de vida e de morte. Quando os juris-
tas dizem: quando se contrata, no plano do contrato social, ou seja, quando os 
indivíduos se reúnem para constituir um soberano, para delegar a um sobera-
no um poder absoluto sobre eles, por que o fazem? Eles o fazem porque es-
tão premidos pelo perigo ou pela necessidade. Eles o fazem, por conseguinte, 
para proteger a vida. É para poder viver que constituem um soberano. E, nesta 
medida, a vida pode efetivamente entrar no direitos do soberano? Não é a 
vida que é fundadora do direito do soberano? E não pode o soberano reclamar 
efetivamente de seus súditos o direito de exercer sobre eles o poder de vida 
e de morte, ou seja, pura e simplesmente, o poder de matá-los? Não deve a 
vida ficar fora do contrato, na medida em que ela é que foi o motivo primordial, 
inicial e fundamental do contrato? (FOUCAULT, 2000, p. 287-288)

Além do mais, é interessante levar em conta que o princípio da dignidade da 
pessoa humana nasceu como meio para limitar os poderes do Estado, após perío-
dos de intensa e injusta dominação estatal sobre a população, e direcioná-lo para 
consecução dos direitos humanos. É o princípio fundamental do Brasil, isto é, o 
Estado tem a obrigação de alcançá-lo mediante suas medidas governamentais. 
Seguindo essa lógica, a proibição da eutanásia no Brasil poderia ser inferida como 
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uma trava à liberdade, aos direitos individuais – relativos aos direitos humanos de 
primeira geração. 

Como já mencionado, diversas pessoas concedem à vida o valor de sacrali-
dade, seja por razões filosóficas ou religiosas, resistindo a qualquer ofensiva à sua 
preservação. Ademais, observou-se que o direito à vida pode se expressar como 
um dever, pois a máxima de proteção extrema e indistinta à vida não está sempre 
conforme ao arbítrio e outros direitos de um sujeito que requer a eutanásia. Nesse 
sentido, compreende Godoy e Dias, ao ter em vista a dicotomia que pode se formar 
entre a autonomia do indivíduo e valor inerente da vida, que:

A dificuldade do Estado em resolver este choque é evidente, na medida em que 
institui um julgamento coletivo e generalizado a respeito de uma situação em que 
questões individuais são tão fundamentais pode acarretar uma postura protetiva-
totalitária de um lado, ou liberal-amoral de outro (GODOY e DIAS, 2011, p. 117).

Assim, depreende-se que o Estado torna-se detentor de um poder de decisão 
que pode ser baseado em valores genéricos e coletivos, com raízes, às vezes, na 
religião, e não se é levada em consideração a situação concreta e a escolha do 
indivíduo, sendo uma questão que implica mais uma vez a sua dignidade. É im-
prescindível frisar que o direito constitucional à liberdade, em sentido de dispor da 
própria vida, não é absoluto, tal qual qualquer direito fundamental. Igualmente, o 
direito à vida é irrenunciável e indisponível, logo, é infundado e inadmissível a práti-
ca da eutanásia em casos que não correspondem a seu sentido e sua demarcação.

Todavia, pontua-se a relevância de analisar o contexto real da eutanásia, isto 
é, ter em vista o paciente cuja enfermidade não possui cura segundo a medicina 
e – contra sua vontade – continua sobrevivendo de forma desumana e indigna. 
Em contrapartida ao cenário do Estado Brasileiro, alguns países regulamentam ou 
toleram o procedimento da eutanásia, contudo, o fazem seguindo normas e demar-
cações rigorosas, uma vez que se trata da vida humana. 

A Holanda, por exemplo, legalizou essa prática médica em 2002, sendo trata-
da pela oficialmente chamada “Lei relativa ao Término da Vida sob Solicitação e 
Suicídio Assistido". Roberto Chacon de Albuquerque esclarece mais sobre a referi-
da Lei e sua explicação jurídica na Holanda, evidenciando que:

A lei altera o Código Penal. São inseridas exclusões de ilicitude no Código 
Penal, art. 293. O médico passa a poder, de acordo com as circunstâncias pre-
vistas pela Lei relativa ao Término da Vida sob Solicitação e Suicídio Assistido, 
art. 2º, praticar a eutanásia. A lei não se aplica a quem não for médico. Ela 
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só beneficia os médicos que comunicarem o ocorrido. Para que a prática de 
eutanásia seja considerada lícita, devem ser observados, de acordo com o art. 
2º, § 1º, uma série de requisitos. O médico deve estar convencido de que se 
trata de “uma solicitação voluntária e bem pensada do paciente” (art. 2º, § 1º, 
“a”). Ele também deve estar convencido de que as dores do paciente são “sem 
perspectiva e insuportáveis” (art. 2º, § 1º, “b”). O paciente deve ter sido escla-
recido sobre “a situação na qual ele se encontrava e sobre suas perspectivas” 
(art. 2º, § 1º, “c”). Deve-se chegar à conclusão de que “não havia outra solução 
razoável” para o paciente (art. 2º, § 1º, “d”). Deve-se consultar ao menos “um 
outro médico independente” (art. 2º, § 1º, “e”). Ele deve ver o paciente e ter 
redigido seu parecer sobre a necessidade de eutanásia. A eutanásia deve ser 
executada “cuidadosamente sob o ponto de vista médico” (art. 2º, § 1º, “f”) 
(ALBUQUERQUE, 2008, p. 361).

 Portanto, observa-se a Holanda estabelece condições estritas para a admis-
sibilidade dessa conduta, tais como: o paciente precisa estar sofrendo com do-
res insuportáveis decorrentes de doença irreversível, precisa haver opinião de um 
segundo médico sobre o caso e ocorre pedido voluntário do paciente a favor de 
cessar sua vida. É permitido somente ao médico realizar a eutanásia e qualquer 
conduta fora desse quadro não será admitida, sendo passível de crime.

A Bélgica também permite o procedimento desde que obedecida uma série de 
critérios e formalidades. São necessários, dentre muitas condições, a autorização 
consciente do paciente concedida sem nenhuma pressão externa, a avaliação de 
segundo médico, a presença de enfermidade incurável e dores físicas e psíquicas 
insuportáveis, o devido esclarecimento ao paciente sobre as alternativas terapêu-
ticas antes do aceite do pedido. No entanto, diferentemente da Holanda, onde a 
eutanásia só pode ser deferida em menores a partir dos 12 anos, a aplicação da 
eutanásia não exige idade mínima, o que não exclui a averiguação do cumprimento 
dos demais critérios. (RPT NOTÍCIAS, 2020). 

Outro país recentemente a permitir a eutanásia é a Espanha. A aprovação do 
procedimento também segue condições estritas, o paciente deve possuir naciona-
lidade espanhola, ou ser residente legal, a solicitação precisa ser feita de maneira 
consciente e capaz, sem influencia de terceiros, bem como formulada por escrito 
e reformulada após 15 dias. A eutanásia é permitida aos pacientes em estado de 
saúde irreversível acrescentada de sofrimento físico e psíquico intensos.

No âmbito da América do Sul, a Colômbia e o Uruguai há a possibilidade de 
extinção de punibilidade no caso do “homicídio piedoso”. As normas jurídicas pre-
veem o poder do juiz de exonerar o autor de responsabilidade e de penalização ao 
averiguar que o homicídio fora praticado por motivos de misericórdia e a pedido 
repetido da vítima (RPT NOTÍCIAS, 2018).
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A eutanásia se trata de conduta que traz a morte rápida e indolor a um paciente 
sofrendo constantemente em estado terminal ou com enfermidade incurável. Con-
duta esta praticada por médico e movida por pedido voluntário do próprio paciente. 

Viu-se que, no Brasil, o Código Penal não tipifica a prática da eutanásia, enqua-
drando o autor desse procedimento no tipo penal referente ao homicídio privilegia-
do (art. 121, § 1º). Outrossim, o Conselho Federal de Medicina é contra atos que 
antecipem as vidas dos pacientes A elementar razão de a prática ser criminalizada 
decorre do direito à inviolabilidade da vida e do principio fundamental da dignidade 
da pessoa humana que o respalda, firmados pela Lei Maior, que pautam todo o orde-
namento jurídico brasileiro. Portanto, um paciente não pode usufruir da eutanásia. 

Abordou-se, entretanto, a notória “confusão” no tocante ao bem jurídico que 
a dignidade da pessoa humana resguarda no contexto da eutanásia. Isto porque 
o procedimento pode ser interpretado como uma alternativa ética, de morte digna 
e humanizada ao paciente que não apresenta mais condições físicas e psicológi-
cas para continuar sobrevivendo, respeitando a sua autodeterminação. Em outros 
termos, a eutanásia estaria longe de ser um tratamento degradante e o princípio 
basilar não se limitaria a proteção indistinta à vida. 

No tópico que versa sobre a questão estatal, além dos impedimentos normati-
vos, constatou-se a influencia da religião cristã na política brasileira, que corrobora 
para a tomada de decisões que beneficiam valores e interesses correspondentes. 
Ainda, foram erguidas algumas reflexões, mostrando a legitimidade controversa 
do Estado ao adentrar a esfera privada de um indivíduo, tomando-lhe o poder de 
decisão pela obtenção da eutanásia. Nesse viés, foi trazido à tona a noção de fi-
nalidade de criação do Estado e a importância de valorizar a pessoa enquanto ser 
individual e autônomo – virtudes condizentes à dignidade da pessoa humana. Ao 
final, formando um contraponto com o Brasil, expôs-se alguns Estados em que a 
eutanásia é tolerada ou legalizada, tais quais Holanda, Bélgica, Espanha, Uruguai e 
Colômbia, na observância, porém, de circunstâncias estritas.

Dessa forma, tendo em vista que a dignidade da pessoa humana é um prin-
cípio multifacetário, torna-se possível a interpretação da eutanásia de forma har-
mônica a este. Não restam dúvidas de que a temática necessita ser levantada e 
debatida com afinco, ressalvando que a ciência desempenhada com consciência, 
sem desprezar o ser, pode estar a serviço da humanidade. A dignidade humana, en-
tão, que está acima de qualquer prática científica também seria causa final desta. 
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